
PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 5- REGIÃo

ATO' N2 217 .,DE 15 DE maio DE 2009

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA
seR~GIÃO, no uso das atribuições que lhe COI)fereo' art..16, inciso XXIVdo
Regimento Interno,com a redação dada pela Emenda Regimentaln935. de 22 de
outubro de 2003. com fundamentonó artigo96, incisoI, alínea -e', da Constituição
Federal,e cOnformeos termosdo Ofreiona 6712009- GDF, de 15/0412009,da
SeçãoJudiciáriadoEStadodoCeará,resolve: .'
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T O R N A R SEM E F E I T O o Ato n2 153, de 12

de abril de 2009, referente à remoção. a pedido. do servidOrJOSÉ MÁRCIO
DE ANDRADEFRÓIS. Técnico Judiciário, Área Administrativa,Especialidade

Segurança e Trcmsporte. do Quadro de Pessoal da Justiça Federal de

Primeiro Grau. Seção Judiciária do Estado do Ceará, da Subseção Judiciária

de Umoeiro do Norte para a Subseção Judiciári~ de Sobral, em razão do
pedido de'desistência da remoção para aquela Subseção. nos termos do art.
36, parágrafo único, inciso 11,da lei nll 8.112/90, com a redação dada pela

Lei n9 9.527/97. ele a Resoluçã.o n2 18. de 02 d~ julho ~ 2008" deste
Tribunal.

PUBuaUE-SE. REGISTRE-SJ:. CUMPRA-SE.
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